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A AÇÃO POPULAR COMO GARANTIA DA AUTONOMIA DAS UNIVERSIDADES PÚBLICAS


Prof.º	AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO ¹

BAUMANN BARROS GUEDES ALCOFORADO DE CARVALHO ²
                                                                    

RESUMO

O presente trabalho busca demonstrar o cabimento da Ação Popular em casos que não ocorra o repasse integral do duodécimo para as universidades públicas. Essa verba é responsável pela autonomia financeira da instituição e tem como objetivo demonstrar o cabimento da Ação Popular para garantir que não ocorra lesões ao patrimônio público, histórico-cultural e ao meio ambiente. Ainda assim busca apresentar os detalhes da autonomia, suas leis, características e a importância da integralidade de seu repasse. De antemão, apresentam-se os requisitos, as hipóteses de cabimento e outros detalhes acerca da Ação Popular. Busca-se, também, apresentar as hipóteses em que a Ação Popular garante a defesa do patrimônio das Universidades públicas, quando o ato causador de um possível prejuízo tiver como base o não repasse do duodécimo. Sendo assim, o cidadão pode postular[footnoteRef:1], por meio da Ação Popular, a segurança jurídica nos casos em que o ato do administrador público possa atingir o patrimônio público, histórico-cultural e o meio ambiente. [1:  Graduado em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP, 2002). Especialista em Ciências Criminais pela Universidade Federal de Pernambuco - Faculdade de Direito do Recife (UFPE/FDR, 2003). É pós-graduado em Política e Estratégia pela Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra (ADESG, 2001). É Mestre em Ciência Política pela Universidade Federal de Pernambuco.
² Graduando em Direito pela Universidade de Ciência Sociais Aplicadas (UNIFACISA). ] 


PALAVRAS-CHAVE: Ação Popular. Cabimento. Repasse. Duodécimo. Integral. 

ABSTRACT

This article seeks to demonstrate the appropriateness of Popular action in cases that do not occur the full transfer of the twelfth, for public universities, this money is responsible for the financial autonomy of the institution. In order to demonstrate the appropriateness of Popular action to ensure that there is no damage to the public, historical-cultural and environmental patrimony. Nevertheless, it seeks to present the details of autonomy, its laws, characteristics and the importance of the integrality of its transfer, beforehand it presents the requisites, appropriateness and details about the Popular action as who are their legitimized and when action is appropriate, as well as seeks to present the hypotheses in which Popular action guarantees the defense of the public patrimony of public universities, when the act that causes this injury is not passed on to the twelfth, thus, the citizen can postulate the Popular action in cases in which the act of the administrator public heritage, historical-cultural heritage and the environment..

KEY WORDS: Popular Action. Fitting. pass. Twelfth. Integral.

1. INTRODUÇÃO

	A Ação Popular foi introduzida no ordenamento jurídico brasileiro em 1824 com a Constituição do Império do Brasil. Tendo um aspecto penal, a Ação Popular era usada para crimes como o de peculato, mas com o passar do tempo e diante de um processo evolutivo, a Constituição de 1988 recepcionou a Ação Popular como uma ação constitucional, que visa tutelar o patrimônio público contra atos lesivos e irresponsáveis de administradores públicos.
Sendo assim, a Ação Popular se transforma em uma ferramenta processual que visa garantir que a autonomia financeira das Universidades públicas será cumprida. Isso ocorre porque tal direito pode ser tutelada através da Ação Popular, por ser tratar de um patrimônio público. O não cumprimento do repasse do duodécimo feriria a autonomia financeira das instituições de ensino superior e teria um enorme potencial lesivo. Com isso, seria cabível a qualquer cidadão defender uma instituição contra atos lesivos e prejudiciais a sua autonomia.
Como se sabe, a Ação Popular é cabível para tutelar a lesão ao patrimônio público, assim como para defender o meio ambiente e proteger o patrimônio histórico-cultural. Porém, resta trazer o simples questionamento: quando será cabível a Ação Popular para garantir a autonomia das universidades públicas?
Por isso, a pesquisa teve como objetivo discutir as hipóteses de cabimento da Ação Popular como garantia da autonomia das universidades públicas.
Também foi analisada a autonomia financeira das instituições públicas de ensino superior e, por fim, discorreu-se sobre a Ação Popular e a lesão ao patrimônio dessas mesmas instituições.
Inicia-se a pesquisa com a apresentação do conceito de Ação Popular, bem como suas características, assim como quem poderia postular por meio dela e, em seguida, discorre-se sobre as hipóteses de cabimento dessa ação constitucional.
No segundo tópico, apresentam-se detalhes da autonomia das universidades públicas, trazendo critérios, normas que garantem essa autonomia, conceito e a importância que essa autonomia, assim como o que a sua falta resultaria.
Por fim, é realizada uma análise das hipóteses em que poderia ser usada a Ação Popular para garantir a autonomia das universidades públicas, assim como em quais pontos o patrimônio público (culturais e histórico), assim como o meio ambiente, seriam lesados desconsiderando a autonomia já citada.
Ao final, verificou-se que os objetivos da pesquisa foram alcançados. Com o presente “estudo de caso”, obteve-se a resposta para a situação problema.
Nesse sentido, verificou-se que quando há a lesão ao patrimônio público caberá a Ação Popular, por ser uma medida constitucional que visa dar ao cidadão o acesso à justiça de forma simples e gratuita, tutelando o patrimônio público.

2. REFERENCIAL TEÓRICO

Nesta sessão foram abordados alguns aspectos do arcabouço teórico que embasou o presente trabalho.

2.1. CONCEITO

	Figurando no rol das garantias constitucionais fundamentais, em seu artigo 5º LXXIII, a Ação Popular é um instrumento de inserção do cidadão na defesa dos direitos difusos, sempre com um olhar coletivo, pois o direito sempre será voltado para resolução de litígios para assim poder organizar e proteger valores da sociedade. Assim surgem instrumentos para que se materialize essa organização, e dentre esses instrumentos a Ação Popular é um dos mais importantes, por ser a busca da tutela de um direito coletivo por um cidadão. Ela procura proteger o bom trato com a coisa pública e, assim sendo, garantir que o administrador em sua atuação, enquanto servidor público, não fira as leis vigentes do nosso ordenamento jurídico.
Sobre a Ação Popular, temos o seguinte ensinamento de Hely Lopes Meirelles:
Ação Popular é o meio constitucional posto à disposição de qualquer cidadão para obter a invalidação de atos ou contratos administrativos – ou a estes equiparados – ilegais e lesivos do patrimônio federal, estadual e municipal, ou de suas autarquias, entidades paraestatais e pessoas jurídicas subvencionadas com dinheiros públicos (MEIRELLES, 2010, p. 148).
A Ação Popular, foi introduzida em nosso ordenamento jurídico, na Constituição Imperial em 1824. Sendo uma Ação Penal, já possuía seu caráter popular. Vejamos.
Art. 157. Por suborno, peita, peculato, e concussão haverá contra elles acção Popular, que poderá ser intentada dentro de anno, e dia pelo proprio queixoso, ou por qualquer do Povo, guardada a ordem do Processo estabelecida na Lei (BRASIL,1824).
	Apenas na Constituição de 1934, a Ação Popular, “ganhou” a forma de uma Ação Constitucional. Saindo da Constituição de 1937 e voltando na Constituição de 1946.  Atualmente, se encontra na Constituição Federal em seu Art. 5º, LXXIII. Vejamos.
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  (BRASIL. 1988)

	Portanto, a sua finalidade foi alterada em relação à Constituição do Império de 1824, passando a ser uma ação constitucional que visa tutelar direitos difusos coletivos e não apenas os direitos fundamentais individuais. A ação foi recebida pela presente Constituição de 1988 como um dos mais importantes meios de acesso à justiça dado ao cidadão. Por se tratar de uma ação gratuita e de fácil impetração, a Ação Popular é uma garantia de que o cidadão, preocupado com os direitos da sociedade, pode se valer da dita ação, para corrigir atos ilegais praticados pelos gestores da máquina pública e assim findar o ato lesivo, seja ao patrimônio público, histórico, cultural e até mesmo ao meio ambiente.
2.2. DA LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA
	Segundo MORAES (2018, p.184) apenas os cidadãos podem propor a Ação Popular, seja brasileiro nato ou naturalizado, desde que possua o título de eleitor ou do certificado de equiparação além de total gozo dos direitos civis e políticos, nos casos de português equiparado. Assim como é possível a propositura da ação por cidadãos de 16 a 18 anos sem ser assistido, bastando apenas que tenha um advogado constituído e que esse seja o titular da capacidade postulatória, portanto, como se trata de uma Ação direcionada ao cidadão, fica excluída a postulação por pessoa jurídica, pois a mesma não possui a capacidade postulatória.
	Assim, na Ação Popular é excluído do polo passivo os apátridas e os brasileiros que tenham seus direitos políticos e civis suspensos. Como cita LENZA.
Assim, excluem-se do polo ativo os estrangeiros, os apátridas, as pessoas jurídicas (vide Súmula 365 do STF) e mesmo os brasileiros que estiverem com os seus direitos políticos suspensos ou perdidos (art. 15 da CF/88). (LENZA,2012, P. 1059)
	Já na legitimidade passiva, existe uma diversidade, segundo o professor MEIRELLES, (2010.p.162-163) deverão ser citadas, além das pessoas jurídicas ou físicas para qual foi direcionado o ato, o agente público que o autorizou, assim como, o beneficiado deste ato. 
Esses termos também estão presentes na Lei 4117/65, além de propor a Ação contra o Autor do ato e o seu beneficiário. O Artigo 6º prevê a propositura da Ação, contra o Agente Público que chancelou o ato.
Art. 6º A Ação será proposta contra as pessoas públicas ou privadas e as entidades referidas no art. 1º, contra as autoridades, funcionários ou administradores que houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, por omissas, tiverem dado oportunidade à lesão, e contra os beneficiários diretos do mesmo. (BRASIL,1965)
Ademais, embora não seja legitimo para sua propositura, o Ministério Público tem uma participação importante no processo da Ação Popular. Atuando como custos legis, devendo zelar pelo rito do processo e manifestando-se livremente no mérito, no sentido da procedência ou não da Ação. Não estando vinculado ao Autor, como cita o professor MEIRELLES (2010.p.164), portanto, mesmo que o autor desista da Ação em seu curso, é dever do Ministério Público dar continuidade ao processo, como se parte Autora fosse. Garantindo assim que a lesão seja cessada, suspendendo ou anulando o ato, preservando o patrimônio público com o zelo que o mesmo merece.
Caso o Autor da demanda desista, o Ministério Público fica incumbido de dar continuidade ao processo, como leciona LENZA.
O Ministério Público, parte pública autônoma, funciona como fiscal da lei, mas se o autor popular desistir da ação poderá (entendendo presentes os requisitos)  promover o seu prosseguimento (art. 9.º da lei).
Com isso, o Ministério Público, fica impossibilitado de defender o ato em questão, sendo sua função uma dualidade entre fiscalizar a lei e assumir o processo quando houver desistência da parte impetrante. Sanando a omissão da parte e qualificando o parquet como titular da Ação, mesmo que o cidadão não desista, o Ministério Público ainda assim, atua como se titular o fosse. Podendo inclusive requerer e produzir as provas, que comprovem a resolução da demanda.
Portanto, são os cidadãos, os legítimos para a propositura da Ação Popular, para isso, eles devem fazer a comprovação de que são devidamente cidadãos,essa comprovação, se dá pela apresentação do título de eleitor. Em casos que o postulante seja um português equiparado, ele terá que apresentar o certificado de equiparação, além de está gozando dos direitos civis e políticos. Com esses dois requisitos, fica o sujeito investido na qualidade de postulante, com essa investidura, o cidadão poderá propor a Ação, contra um ato lesivo ao patrimônio público. Obtendo a procedência, ele terá a normalização da ordem, através da cessão do ato, tendo sempre a participação do ilustríssimo representante do Ministério Público, que é garantia de que o processo seguirá as nossas Leis vigentes. 
2.3. DA COMPETÊNCIA
	Diferentemente de algumas ações constitucionais, a Ação Popular possui uma peculiaridade, ela não tem foro por prerrogativa de função, ou seja, a Ação Popular inicia no Juízo de primeiro grau. É sabido, que a competência para julgamento, é definida através da origem do ato impugnado, ou seja, em casos de matéria especifica, a competência poderá ser da justiça eleitoral, mesmo assim, começará com o Juiz eleitoral de primeira instância.
 	 A Constituição Federal, dispõe exceções a essa regra, são os casos em que a Ação Popular, não iniciará no Juízo comum. Vejamos.
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  (BRASIL, 1988)
O artigo 5º da Lei 4.717/65, define a autoridade competente para conhecimento da Ação Popular, assim como, o julgamento da própria Ação, determinando que a competência para esse julgamento, seja definida através da origem do ato lesivo ao patrimônio público. Vale a pena ressaltar que a organização judiciaria de cada estado, é também importante para o conhecimento dessa autoridade julgadora. Vejamos.
Art. 5º Conforme a origem do ato impugnado, é competente para conhecer da Ação, processá-la e julgá-la o juiz que, de acordo com a organização judiciária de cada Estado, o for para as causas que interessem à União, ao Distrito Federal, ao Estado ou ao Município. (BRASIL,1965)
	 A Lei de organização judiciaria de cada estado ou distrito federal, pode fixar a competência para julgamento da Ação Popular, desde que seja levado em consideração, não somente a origem do ato impugnado, como também o interesse do ente político envolvido, que sofreu a lesão. Essa junção, poderá ser fixada em lei, resultando assim, na resposta sobre qual ente será competente para processar e julgar a Ação Popular em casos específicos. Como dispõe DANTAS. Vejamos,
A competência em sede de Ação Popular, portanto, será fixada pela Lei de Organização Judiciaria de cada Estado ou do Distrito Federal, e levará em conta, nos termos daquele dispositivo legal, a origem do ato impugnado e o interesse do ente político envolvido, que sofreu a lesão. (DANTAS.2010.p.394)
	Atos ilegais praticados por entes da federação indireta, aplicam-se a mesma regra de competência da administração direta, sendo assim, caso uma Autarquia Federal pratique ato que seja debatido em sede de Ação Popular, a competência para julgar a Ação, será a mesma que julgaria um ato da União. Não havendo mudanças nos requisitos de existência da Ação, mudando apenas a legitimidade passiva, que será a entidade Autárquica Federal e não a União.
	Ressalte-se, que independentemente de quem figura no polo passivo ou ativo da Ação Popular, sua impulsão sempre se dará em primeira instância, seja ela, da Justiça Comum ou da Justiça Federal. Até mesmo que o Presidente da República, figure em um dos polos, ainda assim, não haverá julgamento, por autoridade que não seja da primeira instancia. A única exceção, é quando o Estado e a União tenham posições antagônicas na mesma Ação, nesse caso, a competência desloca-se para o Supremo Tribunal Federal, assim ensina DANTAS. (2010.p.394-395) 	
Tudo isso pelo simples fato, de que o objeto da Ação Popular, apenas é, a cessão ou combate ao ato ilegal, obviamente, isso não seria alcançado se houvesse a necessidade de esgotar todas as instâncias, sejam elas administrativas ou judiciais. Essa prevenção ou repressão do ato lesivo ao patrimônio público, não seria existente caso isso ocorresse, pelo menos não na celeridade que muitas vezes é necessária.
	O professor MORAES (2010.P.186), trás em sua obra algumas consequências da procedência da Ação Popular. São elas: a invalidade do ato impugnado, condenação dos responsáveis e beneficiários em perdas e danos, condenação dos Réus as custas e despesas com a Ação, bem como honorários advocatícios e a produção de efeitos de coisa julgada erga omnes. Ainda assim, nos casos em que a Ação for julgada improcedente por falta de fundamentos, ela terá efeito erga omnes, mas se essa improcedência se der por falta de provas, a decisão não será erga omnes e poderá o Autor, ajuizar uma nova Ação, com o mesmo objeto do fundamento.
	Portanto, a competência da Ação Popular, é definida de acordo com a origem do ato que lese o patrimônio público. Ela sempre iniciará em primeira instância, para que possa cercear o ato lesivo e assim obter uma resposta rápida para aquela lesão, findando assim e garantindo que o patrimônio público não sofra ainda mais. Para isso, o ordenamento jurídico, instituiu consequências para a procedência desta Ação, como já citado, essas medidas, visam combater a ocorrência de novos atos, que lesem esse patrimônio público, protegendo-o de possíveis lesões futuras. 
2.4. DO CABIMENTO
Como já visto, o objetivo principal da Ação Popular, é ressarça um ato lesivo ao patrimônio público, a moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, anulando ou declarando nulidade deste ato. Em alguns casos, os responsáveis pelo ato ilegal, serão condenados e antes dessa condenação, já deve existir a decisão de suspenção ou anulação do ato em questão, para que o Autor da demanda, sane o dano ao patrimônio com a maior celeridade possível. Lembrando que esse é o motivo, pelo qual o Autor, usara do instrumento de Ação Popular, sendo seu cabimento a pretensão de anular ou suspender esse ato.
	A Ação Popular é cabível contra atos que lesem o patrimônio público. Entende-se como patrimônio público, o artigo 1º, §1º da Lei 4.717/65 . Vejamos.
Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia mista (Constituição, art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União represente os segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos, de instituições ou fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita ânua, de empresas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas pelos cofres públicos.
  § 1º - Consideram-se patrimônio público para os fins referidos neste artigo, os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico.   (BRASIL,1965) 
	DANTAS, (2010.p.388) esclarece em sua obra, que o significado de patrimônio público, deve ser o mais amplo possível. Atingindo, além dos entes estatais, qualquer pessoa jurídica que o seu patrimônio pertença indiretamente ao Estado, como por exemplo, as empresas públicas. Abarcando tanto os bens materiais como imateriais.
É extremamente importante, saber o conceito de patrimônio público, para que possamos saber o que a lesão irá atingir e assim com essa definição, é sabido o que a Ação Popular visa proteger e o mais importante, é simplificar essa proteção. Onde até mesmo um jovem de 16 anos, desde que possua o título de eleitor, possa postular uma Ação e tutelar a defesa desse patrimônio. Essa simplificação, também é lembrada quando não há cobranças nas Ações Populares. A gratuidade imposta pelo ordenamento jurídico em termo de Ação Popular, não só facilita o acesso à justiça, como democratiza e estabelece um poder inigualável ao Autor da Ação Popular.
	 Sobre a moralidade administrativa, presente no artigo 37, “caput”, da Constituição Federal, MORAES (2010.p.116-117), defende que este princípio está ligado a ideia de probidade, não sendo aquela moralidade comum ou social, é a moralidade jurídica. O administrador deve ter conduta proba, havendo responsabilização (inclusive criminal) aos administradores que forem de encontro a este princípio.
	O meio ambiente também é tutelado na Ação Popular, sendo o seu conceito disposto na Lei nº 6983/81 em seu artigo 3º, Vejamos.
Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - Meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; (BRASIL, 1981)
	Com esse conceito em mente, tal qual o patrimônio público, a tutela da Ação Popular deve ser abrangida a todos os conceitos de meio ambientes possíveis, inclusive o meio ambiente de trabalho, o qual deverá ser salubre para o trabalhador. Conforme o DANTAS (2010.p.389), igualando a proteção do patrimônio histórico e cultural à proteção do meio ambiente, tratando-o como o meio ambiente cultural.



3. DA AUTONOMIA DAS UNIVERSIDADES PÚBLICAS
	As universidades públicas, são campos de liberdade de expressão e de aprendizado intelectual. Essa liberdade que os docentes possuem em ministrar conteúdo, reflete no campo administrativo da universidade, seja na parte organizacional ou na própria parte financeira. Sendo essencial para a atuação eficiente desta instituição, essa “liberdade”, é denominada de autonomia e ela se constrói em três pilares, autonomia didático-cientifica, autonomia administrativa e autonomia financeira, todas são de extrema importância para o funcionamento da instituição.
	A Constituição Federal em seu artigo 207 garante a autonomia financeira das universidades públicas. Vejamos,
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. (BRASIL, 1988)
	Ressalte-se, que a autonomia das universidades públicas, não se confunde com a liberdade para não cumprir as leis do nosso ordenamento jurídico, mas sim para atuar de acordo com o tripé Constitucional. Seja ele, a autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, elas são correlatas e dependentes uma das outras. Caso alguma autonomia seja atacada, prejudicaria o funcionamento da repartição, impossibilitando a universidade de cumprir com seu papel social.
	LODI (2017), traduz o significado deste tripé de autonomias, a autonomia  didático-cientifica, foi visto pelo constituinte, como garantia da conclusão das missões constitucionais da Universidade. As demais são uma espécie de suporte, para que a primeira seja cumprida, sendo que a penúltima, assegura que a gestão seja garantida sem as amarras burocrática do Estado. A última visa garantir, que os recursos destinados pela lei do orçamento a educação superior, serão empregados com essas finalidades, sendo obviamente geridos a luz dos princípios constitucionais por parte da Universidade.
	A Constituição Federal, confere alguns instrumentos, que possam assegurar a execução financeira de uma relação de autonomia entre a universidade estadual e o Estado. Neste sentido a Lei 7.643 de 2004, intitulada de Lei da autonomia da Universidade Estadual Da Paraíba, em seu artigo 1º, volta a assegurar a autonomia da UEPB, de acordo com a Constituição Federal. Além disso, o mesmo artigo, em seu parágrafo único, prevê que será de exclusiva responsabilidade da Universidade Estadual, o manuseio dessas despesas, agindo sempre de acordo com o artigo 37 da Constituição Federal. Vejamos. 
Art. 1º - A Universidade Estadual da Paraíba, nos termos dos artigos 208, inciso III, e 285, ambos da Constituição do Estado, gozará de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial.
Parágrafo Único – ficam assegurados á Universidade Estadual da Paraíba – UEPB os recursos orçamentários e financeiros previstos nesta Lei, cuja aplicação observará as normas constantes na legislAção em vigor e, especialmente, as referidas no art.37 da Constituição Federal.
	A Lei infraconstitucional serve para trazer diretrizes, no que diz respeito a limitação de atuação das entidades autárquicas educacionais no pais, como por exemplo, a Lei de diretrizes e base da educação nacional. Mesmo sendo de competência legislativa da união, a Lei de diretrizes e base da educação nacional, tem como objetivo desenvolver a educação no Brasil, outras Leis infraconstitucionais, também poderão ter as regras diretivas e básicas, acerca do desenvolvimento do ente de ensino superior, garantindo assim a liberdade financeira desta instituição.
3.1. DA AUTONOMIA FINANCEIRA 
	A autonomia financeira, está presente na Constituição Federal como um dos pilares que norteiam a atuação da universidade pública, essa autonomia, garante a liberdade financeira da instituição, obviamente, obedecendo aos princípios legais e o nosso ordenamento jurídico.
 LODI (2017), define a autonomia de gestão financeira e patrimonial como.
Recursos destinados pela lei de orçamento à educação superior serão empregados nessas finalidades constitucionais, e sejam responsavelmente geridos pela Universidade.  (LODI, Ricardo.2017)
	Além da iniciativa de propor seu orçamento, as instituições financeiramente autônomas, podem executá-las de forma independente, essa autonomia financeira, fica em cheque, quando não ocorre o repasse dos recursos devidos. Esse repasse, é protegido a luz da Constituição Federal e é chamado de duodécimo, que será pago até o 20º dia de cada mês e gerido por Lei complementar. Essa tipificação na Constituição, garante que a autonomia funcione, mesmo que o legislador não esteja preso apenas a esse dispositivo, ele pode criar outros mecanismos de garantia, inclusive infraconstitucional.
A Constituição em seu Artigo 168 que explica como será o pagamento do duodécimo.
Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (BRASIL,1988)
	Dentro das três autonomias das Universidades Estaduais, a Autonomia financeira merece um destaque, não que ela seja mais importante que as demais, mas pelo fato, de garantir a liberdade de administração, por parte do ente e assim poder garantir o livre exercício das outras duas autonomias. Com esse pensamento, a Lei de autonomia da UEPB, designa a responsabilidade de repasse, por parte do governo estadual, para a universidade estadual da Paraíba. 
Sendo o valor de 3%, de toda receita originaria arrecadada pelo estado naquele exercício financeiro, este índice percentual, não poderá ser menor que o índice posto no ano anterior, assim dispõe o artigo 3º em seus §2 e §3 que limitam o valor a ser pago em caráter de duodécimo. Vejamos.
Art. 3º- Os recursos orçamentários e financeiros destinados á UEPB e que constarão obrigatoriamente de rubrica própria  no orçamento do Estado serão calculados, anualmente, com base na receita ordinária prevista para o respectivo exercício financeiro.
§ 1º- [...]
§ 2º- Nos exercícios subsequentes, é assegurado o percentual mínimo de 3% da receita ordinária arrecadada pelo Estado.
§ 3º - O índice percentual de cada exercício não poderá ser inferior ao do exercício anterior. (PARAÍBA.2004)
	O duodécimo está totalmente ligado à autonomia da universidade pública e sua falta, implicaria em uma dificuldade na gerência da instituição, podendo até mesmo levar a extinção da universidade ou de cursos, prejudicando o ensino superior gratuito constitucionalmente protegido. Assim como, a falta de recursos prejudica as partes docentes e discentes, pois sem os recursos para manutenção, compra de material e outras despesas necessárias para garantir a qualidade do ensino passado pelo professor. Podendo ocasionar em um prejuízo para toda a sociedade, pois se a formação do profissional foi limitada, o profissional também será limitado e não poderá contribuir de forma satisfatória em seu papel na sociedade, prestando um serviço de péssima qualidade.
	Além disso, a Constituição Federal em seu artigo 37, dispõe sobre os princípios da administração pública, dentre eles a continuidade do serviço público. No caso em epigrafe, essa continuidade é garantida pelo repasse do duodécimo, seja na manutenção patrimonial ou até mesmo no pagamento do salário dos servidores da Universidade, para que os mesmos, possam prestar seu trabalho de forma eficiente e assim garantir a continuidade do serviço público.
	E é por isso, que a autonomia financeira das instituições públicas é importante, pois sem ela, as outras autonomias serão afetadas e a universidade não cumprirá seu papel social de forma adequada. Assim como, os profissionais por elas formados, também não cumprirão seu papel social, e o não repasse, ocasionaria em contingenciamento de despesas por parte do ente, gerando um desrespeito aos parâmetros de qualidade previstos legalmente em nossa legislação pátria.
3.2. DA RECEITA ORDINÁRIA 
	A Lei estadual 7.643/04, dispõe sobre a autonomia da Universidade Estadual da Paraíba, segundo a Lei, esse pagamento é feito através da receita ordinária, em seu Artigo 6º, ela dispõe acerca do que seria a receita ordinária. Vejamos.
“Art. 6º - compreende-se por RECEITA ORDINÁRIA, para os fins desta Lei, a receita dos impostos, taxas e contribuições arrecadados diretamente pelo Estado somada ao valor das transferências da UNIÃO para o ESTADO definidas nos artigos 157 e 159 da Constituição Federal, subtraídos os valores devidos aos Municípios- 25% do ICMS e quota do IPI, 50% do IPVA- e ao Fundo instituído pela Lei nº 9,424, de 24 de dezembro de 1996, FUNDEF,- 15% da quota estadual ICMS, IPI, FPE e recursos decorrente da Lei complementar Nacional nº 87, de 13 de setembro de 1996, e suas alterações posteriores.” (PARAÍBA.2004)
 
	É de suma importância, saber o que é receita ordinária, pois é através dessa receita, que é calculado o valor de repasse mensal do duodécimo para as universidades públicas. Essa receita, é todo o arrecadado de impostos, taxas e contribuições do estado, mais o repasse da união, subtraindo o valor devido ao município e outros encargos, após isso, é sabido, o valor devido as instituições que recebem esse repasse mensal.
	Esse repasse é obrigatório e não está na linha de discricionariedade do chefe do poder executivo, a exemplo da Universidade Estadual da Paraíba, onde o repasse do duodécimo deve ser de 3% no mínimo e não poderá ser menor que o percentual do ano anterior. Esse valor é calculado anualmente, baseado no orçamento financeiro do ano respectivo, para assim garantir que a universidade preste seu serviço de forma eficiente, respeitando os parâmetros legais presentes na lei de diretrizes orçamentarias, caso o repasse não seja integral, a universidade pública, sofrerá com a falta de verba e consequentemente a sociedade também sofrerá, pois estamos falando de um patrimônio público, que caso não receba a verba devida e justa, irá perecer e sofrer lesões, passando a ser uma questão de tutela coletiva.
	Portanto, sabido o quanto é a receita ordinária do Estado, saberá o quanto é devido de duodécimo, e através da Lei Orçamentaria anual, se sabe como a instituição duodecimária irá empenhar esses recursos, usando sempre como principal parâmetro, as Leis de nosso ordenamento jurídico.  
3.4. DO REPASSE DO DUODÉCIMO 
	 Como fora citado outrora, o repasse do duodécimo é a garantia da autonomia financeira da instituição, sem esse repasse não existe autonomia e com isso existirá danos, tanto a instituição como ao pessoal, alunos e toda a sociedade. Assim como, vale ressaltar a importância do repasse completo, caso contrário, haverá o contingenciamento de despesas e isso também acarretará no prejuízo financeiro da instituição e demais pessoas.
	No Brasil, o orçamento é autorizativo e os gestores só realizam as despesas que estejam previstas na lei orçamentaria anual, ou seja, ocorre um planejamento anual onde será descrito todas as despesas do ente. Assim sendo, esse planejamento, é o limite de gasto que o gestor pode utilizar, qualquer despesa executada fora do planejamento e consequentemente fora do limite de gasto, pode incorrer na imputação de crime de improbidade administrativa.
	Dentre outras despesas do governo do estado, na LOA (lei orçamentaria anual) também constará o repasse para instituições que recebem o duodécimo.  Isso é causa de muita polêmica, é comum vermos o não repasse integral por parte do chefe do executivo e isso caracteriza além de uma afronta a dispositivos legais, uma afronta a autonomia daquele ente que deveria receber o valor em sua integralidade. Assim, por se tratar de um patrimônio público, apenas o fato do não repasse do duodécimo devido, já caracteriza a lesão a esse patrimônio, que consequentemente caberia a ação Popular, para coibir o ato lesivo e garantir o repasse necessário para manutenção e gestão das Universidades Públicas.
	Recentemente na Paraíba, o Tribunal de Justiça, obrigou através de um mandado de segurança que o governo do estado da Paraíba, repassasse na integralidade o duodécimo a UEPB (Universidade Estadual da Paraíba). No entendimento proferido, o governo do estado deveria respeita a LOA de 2017 e cumprir as despesas postas no quadro de detalhamento de despesas. Sem o repasse integral, a UEPB alegou dificuldades financeiras e com isso adiaram o início do período letivo, trazendo para os docentes um prejuízo incomensurável, além disso, outros prejuízos foram atentados, como o dano ao patrimônio da instituição por falta de verba para a devida manutenção, atraso nos cursos de extensão e nas atividades de cunho social praticadas pela UEPB, que ocasionaram em um prejuízo direto para a sociedade.
4. AÇÃO POPULAR E A LESÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
	Vista como uma tentativa de estabelecer a integração do cidadão ao ordenamento jurídico, a Ação Popular, é a democratização do sistema judicial, dando acesso facilitado ao cidadão para defesa de direitos coletivos, sendo o mesmo, o protagonista desta luta pelo direito tutelado e assim facilitando esse acesso.
	Para impetrar uma ação Popular como fora citado outrora, tem que ocorrer um dano ao patrimônio público, ato lesivo a moralidade administrativa, meio ambiente ou patrimônio histórico e cultural. A comprovação da legitimidade ativa se dá, através da presença do título de eleitor. A Ação não tem custo judicial, já para garantir o acesso facilitado e seu rito é célere.
	É notório, que após a aprovação de uma Lei Orçamentária, onde a instituição pretende basear suas despesas anuais, qualquer repasse fora daquele montante esperado, gerará um dano, que a instituição terá que arcar. E com isso, há o contingenciamento de despesas, quando não há repasse integral do duodécimo devido a Universidade, contrariando a Lei de Autonomia da UEPB, Constituição Federal e demais atos normativos. Com isso, a Lei de Ação Popular defende, que o ato lesivo ao patrimônio público, é anulado com a Ação Popular, que servirá como garantidora da autonomia da Universidade.
	Haja vista, no caso citado, o não repasse integral do duodécimo devido a UEPB, gerou um dano ao patrimônio público, pois a falta da verba, ameaça a continuidade do serviço público. Assim como, prejudica a manutenção do patrimônio pertencente a UEPB e com isso, inutilizaria o mesmo. Outrossim, a falta da verba, afetaria o pagamento dos servidores, que por obvio, exerceriam seu direito constitucional de greve e com isso não teriam pessoal para manter e corrigir pequenas avarias em prédios, salas e equipamentos, que se deteriorariam e com isso deveriam ser trocados ou consertados, gerando assim, um dano não previsto, ou seja, o não repasse integral, por si só já atinge o patrimônio público. Esse dano não é esperado pela gestão da universidade, sendo assim, tanto o não repasse, como o repasse não integral, ocorreriam fatos, que gerariam danos ao patrimônio público e com isso, já seria legitimo o cidadão para impetrar uma Ação Popular em favor do repasse integral protegido por nossa Constituição de 88.
	Com isso, ocorre uma queda brusca da qualidade das universidades públicas, nesses casos, com o aparecimento de greves em virtude de atrasos de provimentos, dentre outros fatores, faz com que a qualidade do ensino diminua e fique aquém das expectativas esperadas, gerando grandes transtornos para todos os que fazem o ente que recebe o duodécimo. 
	Outrossim, a moralidade administrativa também fica afetada, quando não há o repasse integral do duodécimo devido a instituição, ferindo a autonomia financeira e a continuidade do serviço público, sendo interligada pelos princípios administrativos protegido pela Constituição Federal de 1988 em seu artigo 37. Vejamos.
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (BRASIL. 1988)
	
Vale a pena ressaltar, que essa moralidade administrativa, a qual se refere o artigo 37 da nossa carta magna, não é aquela moral comum que é de conhecimento do homem médio e sim a moral jurídica na qual o administrador deve se ater ao mérito administrativo. Averiguando os critérios de oportunidade e conveniência e agindo sempre de forma impessoal em suas decisões.
Nesta perspectiva, MEIRELLES leciona sobre a distinção entre moral comum e a moral administrativa:
Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje em dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração Pública (CF, art. 37, caput). Não se trata - diz Hauriou, o sistematizador de tal conceito - da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, entendida como "o conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da Administração". Desenvolvendo sua doutrina, explica o mesmo autor que o agente administrativo, como ser humano dotado da capacidade de atuar, deve, necessariamente, distinguir o Bem do Mal, o honesto do desonesto. E, ao atuar, não poderá desprezar o elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas também entre o honesto e o desonesto. Por considerações de Direito e de Moral, o ato administrativo não terá que obedecer somente à lei jurídica, mas também à lei ética da própria instituição, porque nem tudo que é legal é honesto, conforme já proclamavam os romanos: "non omne quod licet honestum est". A moral comum, remata Hauriou, é imposta ao homem para sua conduta externa; a moral administrativa é imposta ao agente público para sua conduta interna, segundo as exigências da instituição a que serve e a finalidade de sua ação: o bem comum. (MEIRELLES, 1998, p. 86)
	O pensamento do constituinte ao implantar o princípio da moralidade como um dos mais importantes princípios da administração pública, foi justamente, a tentativa de coibir imoralidade no âmbito administrativo. Fazendo com que, o administrador se desprendesse de seu espirito particular e exercesse seu dever legal, com a maior imparcialidade possível. Assim, com a soma do conhecimento legal, poderia proferir uma decisão, imparcial, justa e digna da situação.
	Portanto, o fato é que, caso haja uma redução na integralidade do repasse do duodécimo ou até mesmo o não repasse por má fé do gestor, seja por perseguição a instituição ou até mesmo a pessoa de um servidor, ferirá a moralidade administrativa. Essa lesão, a moralidade administrativa é de interesse coletivo e a conduta ilegal, poderá ser tutelada, por uma ação Popular.	
	Também é cabível a Ação Popular, em casos que o ato público, gere dano ao patrimônio histórico ou cultural, no caso em questão, o não repasse dessa verba, necessária para a manutenção efetiva da prestação de serviço público, por parte da universidade, geraria dano, para a manutenção do patrimônio histórico-cultural da universidade. Como é o caso do Museu de Arte Popular da Paraíba, este Museu é conservado com verbas da Universidade Estadual Da Paraíba e com isso sua preservação é atingida quando não há o repasse correto da verba.
	Não há maior exemplo que o patrimônio cultural, que o próprio Museu, local de aprendizado e aquisição de cultura. Com a falta de verba para manutenção, o Museu fica susceptível a depredação em sua estrutura. Assim como, a diminuição de apresentações, também é uma hipótese, devido ao corte de gasto por parte da gestão do museu e com isso há uma contribuição para ignorância da população, a verba também serve, para manutenção do patrimônio histórico pertencente à UEPB.
	Por essas razões, é possível que o cidadão, possa impetrar a Ação Popular, na defesa do repasse da verba. Para que o direito coletivo de proteção ao patrimônio histórico-cultural, possa ser assegurado e o acesso à cultura, seja garantido ao cidadão, assim como, o patrimônio histórico seja protegido e mantido com eficiência.  
	Outro fator que é cabível a Ação Popular, é quando ocorre a lesão ao meio ambiente, quando o repasse não é feito na integralidade, a verba destinada a conservação de parques, campos de pesquisas de cursos como o de biologia, dentre outros destinos, que necessitam de manutenção do meio ambiente, isso também interessa a sociedade em geral e consequentemente, o cidadão deve procurar tutelar esse bem tão precioso.
	Por fim, seja através do dano ao patrimônio público, histórico-cultural e até mesmo ao meio ambiente, o que importa, é que a ação Popular, visa tutelar esse patrimônio público e aqui, vemos a importância, da facilidade que deve ocorrer o processo de Ação Popular, para servir de atrativo ao cidadão e  esse possa, ir atrás da proteção dos direitos coletivos.
5.CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Atualmente, a Ação Popular é uma Ação constitucional, que visa defender o patrimônio público contra atos proferidos por administradores, que gerem lesões a esse patrimônio. Assim foi recebido em 1988, na nossa constituinte, porém, nem sempre foi assim, na Constituição de 1924 a Ação Popular era uma Ação penal e buscava combater crimes como o de peculato.
O objetivo do trabalho, era demonstrar o cabimento da Ação Popular contra atos ilegais dos gestores público, que fossem de encontro a autonomia das Universidades Públicas.
Com isso, foi demonstrado o conceito de Ação Popular, quem são os legitimados para sua propositura, seu cabimento, dentre outras características importantes que a Ação possui.
Ainda, foi posto a importância da autonomia para Universidade pública, suas características, suas normas e onde as mesmas se encontram. Assim como, o que acontece, quando sua autonomia é ferida por um ato ilegal de um gestor público.
Portanto, foram analisadas as hipóteses, que cabia a Ação Popular para defender a autonomia das Universidades Públicas. A pesquisa demonstrou, que quando a autonomia, era ferida por ato ilegal do chefe do executivo, havia um dano ao patrimônio público, meio ambiente e/ou patrimônio histórico-cultural.
Com a pesquisa, obtivemos a resposta ao problema de que, quando o repasse do duodécimo não é feito ou até mesmo quando não é repassado em sua integralidade, gerará um dano as Universidades Públicas. Esse dano, é tutelado pela Ação Popular, por se tratar de um patrimônio público, assim como, o dano ao patrimônio cultural e histórico, são os casos, em que a Universidade pública por falta de verba, não investem na área ou cortam verbas da mesma. Em situações em que determinados meios ambientes, são mantidos pelas Universidades públicas e a falta de verba, gera o contingenciamento de despesas, com isso, parques, campos de pesquisas externos e etc. seriam lesados.
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